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A IMPRIMIR 

! J 

PROJETO éL44C\ .. 
~~ 3.1~&--1't§3 ,. 

Dispoe sobre o registro de diplomas expe­
~dos pela extinta Escola Superior de Co­
mercio de Alagoas quando a.mesma funcio~ 
va sob o regime de subvençao Federal e E~ 
tadual. 

O Congresso Nacional decreta: 

, ..., 
Art. , la. Fica o Ministerio da Educaçao e Saude, pela 

presente Lei, autorizado a proceder o registro dos diplomas exp~ , , 
didos pela extinta Escola Superior de Comercio, hoje Escola Tec-

" A nica de Comercio de Maceio, devidamente fiscalizada pelo Governo 
Federal. , 

Art. 2a. Fica autorizado o Inspetor da Escola Tecnica 
, Ma' de Comercio de ceio, detentora do arquivo da extinta Escola S~ , 

perior de Comercio, a visar todos os diplomas e vidas escolares , 
expedidas pelo mesmo Estabelecimento de Ensino, ate 1937 • 

Sala das Sessões, em 3 d~~de 1953. 

I 
I 

... 
JUSTIFICAÇAO 

Os fundadores e primeiros diplomados pela Escola Super1 
or de Comércio de Alagoas, instalada em Maceió, em 29 de dezem -
bro do ano de 1930, criada e mantida pela Sociedade Aliança Co -, 
mercial dos Retalhistas, considerada de utilidade publica fede -
ral pelo Decreto na 4.609, de 29 de novembro de 1922, sempreho~ 
raram o diploma que lhes foi conferido. 

A Escola Superior de Comércio d~lagoas, foi considera­
da de utilidade p~blica pe~a Lei Estadual na 1.242, de 15 dema10 
de 1936, e dela sairam diplomadas diversas turmas até 1937. Re -, 
conhecendo os bons serviços prestados pela referida Escola a cay , 
sa do ensino tecnico-comercial naquele Estado, houve por bem o 

A 

Governo Federal de conceder-lhe no fim do ano de 1937, a subven-.. . 
çao de$ 8.000,00 (oito mil cruzeiros), e, posteriormente, a -de 
~ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) , relativa ao ano de 1938, qu~ 

r 

.'" .... 

'-
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• 

... 
do nao era ainda a Escola devidamente fiscalizada. Posteriormen 

A 

te o Governo do Estado concedeu ao mesmo Estabelecimento de En-
• 

, ... 
sino, uma subvençao de~ 2.000,00 (dois mil cruzeiros), em vir-... 
tude da ditusao do ensino comercial assinalada pelo citado EstA 

.. bêlecimento de Ensino à mocidade estudantil do Estado de Alaps. 
. , 

A Escola Superior de Comercio, durante o tempo em que ... 
fUncionou sob o regime de subvençao Federal e Estadual, cumpriu , 
integralmente os regulamentos que regem o Ensino Tecnico Comer-
cial. 

, Sala das Sessões, em J/~" mo'. de 1953-

. -o/'i P1 tombo. I 
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C<lussIo !2! CONST!TOIçXO ! JUSTIÇA I' 

- PROJETO!!! J.lB6/53 -

DispÕe sÔhre .2 registro ~ dipIGlDas expe­

didos pela extinta Escola Superior de Co-
I W ---

marcio !!! Alasoas • . ' 

O projeto nD 3.186/53, do sr. deputado Ar:! Pitanbo, autori-
, N' 

za o 1tlnisterio de :&lucaçao e Saúde a proceder o registro dos diplanas expedidos , ,. , 
pela srlinta Escola Superior do Comercio de .I1agoas, hoje Escola Técnica de Co -

" A ,. marcio de 1Iaceió, devidamente fiscalizada pelo Governo Federal. 
A ' , 

O inspetor do estabelecimento atual visara os diplomas em 

causa e a vida escolar dos interessados, para que a autoridade competeate pos s a 
o 

fazer registro autorizado. 
~ • A , N 

O mento da providencia, face a justificaçao oferecida pelo 

ilustre autor do projeto, depende de exáme e pronunciamento da Cmissão de E:luca -
ção e Cultura, que dirá da sua conveniência, utilidade e oportunidade. 

N A " 

A Camissao de Constituiçao e Justiça limita-se a assinalar 

que a proposição, sob o aspecto jur!dico-constitlicional, não encontra óbices 
, 
a .. 

sua tramitaçao nesta Casa. 

Sala Afrânio de Melo Franco, ]. de ~ - de 1953 
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COMISS º ~ EDUCAQÃO ~ CUL 

PARECE. AO PROJETO NQ 3.186/5 
,... ... 

"Dispoe sobre o registro de diplomas 
expedi( )s pela extinta Escola Supe-

, • A 

rior dE Comercio de Alagoas , quando 
a mesmé funcionava sob regime -de 
subvenç ' 0 federal e estadual". 
Autor: Dep •. Ari Pitombo 
Relator Dep. Oceano Carleial 

, 
Infelizmente, não no: podemos firmar nos aspectos 

de simples justificação sentir ental e humana para um pro -
, - ""', nunciamento f avoravel, tao de 10SS0 desejo, sobre o·merito 

do projeto de autoria do nobre deputado Ari Pitombo. 
A questão tem de ser lituada em termos de confor-, , 

midade com a Legislação de Ens no, referente a materia, e 
__ _ A 

o disposto nessa Legislaçao na favorece o interesse prin­
cipal da proposição. , 

Em sintese, o projeto . que era apreciamos , preteg , 
de assegurar o direito de regif tro no Ministerio da Educa-
ção e Cultura aos diplomas expE lidos pela extinta Esco la , ... 
Superior de Comercio de AlagoaE . 

A , 

Com eSSa providencia s Iria conferido um caraterde 
validade oficial aos mencionado 
dos diplomas expedidos pelas at , , 
mercio ~ue funcionam no pais so 
federal. 

A antiga Escola Superi< 
A 

despeito da reconhecida eficienc 
foi organizada no chamado regime 
culares e, durante toda sua exis -- , -pervisao fiscalizadora dos orgao -- , 

, 
titulos, equivalente ao , 

ais Escolas Tecnicas de Co -A __ 

vigencia da fiscalizaçao 

, A 

de Comercio de Alagoas ,a , 
a didatica de seu ensino, 
das escolas livres, parti ... 
encia, funcionou sem a su , , -
tecnicos do Ministerio , 

-da Educaçao. So posteriormente, ransformada em Escola Tec , , 
nmca de Comercio de Maceio, se el quadrou nas normas ofici-
ais da regulamentação do ensino ( )mercial. 

... -
A circunstancia de ter f Ldo essa instituiçao, em , 

sua primeira fase, considerada de ·;utilidade publica", por 
,... ... 

força de uma lei estadual, e recebido subvençoes do gover-... ,... 

no de Alagoas e do Governo Federal nas lhe outorga condi -
-- -çoes de legalidade para expediçao de diplomas com direito 

, --ao registro no Ministerio da Educaçao . 



• 

- ·2· -• • 

, -
O Ministerio da Educaçao e Cultura 

Ao 

cular a responsabilidade de seu endosso 
_ Ao 

de um estabelecimento de ensino que nao estava sob a vigen-
--cia de sua fiscalizaçao. 

A 

Consultada a respeito dos fundamentos desse proje-
to, a Divisão de Ens i no Comercial teve um pronunciamento 

, '" 
formalmente contrario , que pode ser resumido nos tres se-
guintes itens: 

.. 
a) somente em 1954, pela Portaria Ministerial nQ 

554, de 30 de , junho, foi concedido reconhecimen 
to ao curso tecnico",de'contabilidade da Escola­
de Comercio,de Alagoas , Que passou a denominar­
se Escola Tecnica de Comerçio de Maceio . 

.. 
b) Anteriormente f essa Escola , manteve cursos a 

margem da leglslaçaQ federal do ensino comerci~ 
~l ,apesar da existencia de leis reguladoras da 
ma~erla . Os diplomas , conferidos por_essa Esco­
~a , antes da flscalizaçao federal , nao podem ob 
ter registro agora porque emanaram de um estabe 
lecimento que nao se sujeitava as exigencias le 
gais do referido ensino . · -

, 
c) Funçionando ainda hoje no pais,outros cursos de 

comercio , livremente!'como àlias faculta a Cons 
tituiçao Federal_(ar~ . 167) , e precedente aber= 
to com a ap!ovaçao desse projeto seria perigo­
sO ' ~orque nao se poderiam estabe1ecer discrimi­
naçoes e a liberalidade teria de e~tender-se , 
por equidade , a todas as solicitaçoes . 

,., -
Como se ve clara.mente , o objetivo dessa proposiça.o - ,.. -, -nao encontra apoio na manife staçao do orgao competente do 

, -Ministerio da Educaçao e Cultura. 
--, -

E nao seriamos nos , com a desvalia de nossa opiniao, -- , que iriamos aconselhar essa Comissao a aprovar uma materia - '" que subverte , de maneira tao flagrante , uma jurisprudencia 
de ensino , firmada no mais louvado conceito de justiça e de 
honestidade . 

'" _ '" 
Por esse motivo , nos inclimamos pela rejeiçao des-

se p~o que , longe de am~arar direitos , por ventura_pre­
judi I visa criar privilegios identicos para situaçoes 
de merecimento evidentemente diferen es . 

SALA CARLOS PEIXOTO FILHO, e setembro de 1957 

_~~~-=--________ ~, RELATOR 
OCEANO 'CARLEIAL 



COMISSIO DE EDUCAQIO E C~ 

Sr. Presidente: 

Solicitei vista do projeto em tela para estudt-lo melhor.' 

Pela ligeira exposição do eminente relator e pelos dados que. durante a 

leitura de seu parecer. me foram proporoionados. entendia ser possível 

atender em parte a pretensão do autor do projeto, o nobre deputado sr.' 

Ari Pi tombo. 

Do exame a que procedi, no entanto, não cheguei a conclu­

são favor!vel: em 1940. o MinistériO da Educação concedera à Escola de 

Com~rcio de Alagoas inspeção preliminar para o seu "curso proped~tico". 

designação que, na época. oorrespondia ao "ourso b!sico de comêrcio".de 

nossos dias.' E tudo ficou nisso~' A direção da referida escola, embora 

conhecesse a lei ou as leis que regulamentam o Ensino ~ Com~roia1. não 

procurou adaptar-se, a partir de 1943, quando foi re-estruturado êsse 

ramo do ensino profissional. Sômente o fêz em 1954. Não pode. portanto, 

ser contemplada com qualquer esp~cie de benefíoio, nesse sentido. 

Não fÔsse isso. estava eu inclinado a propor o regiatro 

dos diplomas conferidos antes de 1954, pela referida Esoo la, mediante 

exame de suficiência para seus titulares. 

Nessas oOndições, Sr. Presidente, bem examinado o assun­

to. sou favor!vel ao parecer do digno relator, uma vez que, se escolhês­

semos qualquer oaminho menos íngreme para o oaso, esta.:6tamos abrindo pe­

rigoso preoedente. totalmente adverso aos interêsses da cultura. 

Sala Carlos Peixoto, 15 de outubro de 1957 

~ 
Palemo 



.. . 

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião de 
16 de outubro de 1957. 

- presentes os Senhores Deputados Menezes Pimentel, , 
Presidente, Lauro Cruz, Badaro Junior, Oceano Carleial, M~ , 
notti deI Picchia, Alfredo Palermo, Jose Alves, Georges Gal 
vão, Rui Santos e a Senhora Nita Costa, 

, 
- aprovou o parecer contrario do Sr. Oceano Carleial, 

com voto em separado, do Sr; Alfredo Palermo, ao Projeto nQ 
3~186/53, que "Dispõe sôbre o registro de diplomas expedi-, ~ 

dos pela extinta Escola Superior de Comercio de Alagoas quag 
do a mesma funcionava sob o regime de subvenção federal e e~ 
tadual fi; 

Sala Carlos Peixoto Filho, em 16 de outubro de 1957 

---4.,~d.t.LJ~~'~':::f:---' PRESIDENTE 
~_ENEZES PIMEN 

ALFREDO PALERM 
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~ A IMPRl ARA\ DOS DEPUTADO~ 
~ /1) I fs7, PROJETO 

.Q 3. 186-A 

o registro de diulomas expedidos p~ 
la Superior de Comerc io de Alagoas_ 

an~nldo a me funcionava sob o regime de subyençao 
I e estadual ; tendo pareceres da Comissao de 

titui2ão e JUAtiç~ , pela con8titucioI}a~ida(le , e 
Comissao de Educaçao e Cultura , contrarIo ao pro 

eto , com voto do Sr . Alfred.o Palermo . 

P1l0JETO Nº 3. 186 , A QUE 

,~ o Congresso- Nacional-. dec:re1a ~ 

Art. 1.0 Fica o Ministério da Edu­
caçl!.o e Saúde, pela presente Lei, au­
torizado a proceder o registro-dos di­
plcmas expedidos pela extinta Esoela 
Superior de Comércio, hoje EscO)11 
Técnica de Coméréio de Maceió. de­
vidamente fiscalizada pelo Govêrno 
Federa!. 

Art . 2.° Fica autorizado o InspeWt 
da Escola Técnica de Comércio de 

• Maceió, detentora do arquivo da ex­
t inta Escola Superior de ~mérclo, a 
visar todos os diplomas e vidas eli(!Q 
'!ares expedidas pelo mesmo Estabele­
cimento de Ensino. até 1937. 

Sala da.s Sessões, em 3 de junno l1e 
195 . . - ATlf Pitombo. 

Justificaç{úJ 

Os fundadores e primeiros 4lplo· 
mados pela Escola Super10r de Co­
mércio de Alagoas. instalada em Ma­
ceió, em 29 de dezembro do ano de 
1930, crladp e mantida pela SOciedade 
Aliança Comercial dos Retalhlstal>, 
consld p,rada de utiUdade pública le­
dera! pelo Decreto n.O 4.609, de 29 ae 
novembro de 1922. sempre honrar l:l.\Il 

• o diploma que lhes foi cunferldo. 

Departamento de Imprensa Nacional 

,liEM OS PAUECERES 

_. ___ .. ____ u 

·A .,'Esoo*t -Superi(l! de Comércio. · de.. 
Alagoas, foi considerada de util1dade 
públilca pela Lei Estadual n.O 1.242. 
de 15 de maio de 1936, e dela sairam 
diplomada.s diversas turmas até 1937. 
Reconhecendo os bons serviços pres­
tados pela referida Escola à causa rio 
ensino técnico-comercia! naquêle E.~­
tado, houve por bem o Govêrno Fe­
deral de conceder-lhe no fim do ano 
de 1937. a subvençãO' de Cr$ 8.000.00 
(oi to mil 'cruzeiros), e, posteriormen­
te, a de Cr$ 5 .000,00 (cinco mil cru­
zeiros) , relativa ao ano de 1938. 
quando nt o era ainda a 'Escola devi­
da mente fiscalizada. Posteriormer.t.!' 
o Govêrno do Estado concedeu 1iIO 
rr.esmo E~tabelecimento de Ensino, 
uma sUbvenção de Cr$ 2 .000.00 (dOlS 
mil cruzeiros). em virtude da difusão 
do ensino comercial assinalada pelo 
cit ado Estabelecimento de Ensino iI 
mocidade estudantil do Estado de 
Alagoas . 

A Escola SuperiOr do Comércio, du­
rante o tempo em que funcionou sob 
o regim, de subvenção Federal e Es­
tadual, cumpriu integralmente os re­
gulamentos que regem o Ensino Téc­
nico Comercial. 

Sala das Sessões, em 3 de junho de 
1953. - Arf Pitombo. _ -

Rio de Janeiro - Brasil - 1953 
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rço e 1 955 
, 

I Pag.1 334 
" -

Sr. Presidente: 

Requeiro, na formã regimental, o desarquivamento 
- , 

dos seguintes projetos: - numeros 1 864-52 -
1 960-52 - 2 966-53 - 3 186-53 - 3 818-53 -

.. 
Sala das Sessoes, em 2 de março de 1 955 ~ 

~~ ;itombo. 

-

" 
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NSTITUIÇÃO ! JUSTIÇA 

PROJETO Nº 3. 186/53 

... A 

Dispoe solHe o registro de di-

plomas expedi{los pela extinta 
, 

Escola Superior de Comercio de 

Alagoas . 

O projeto nº • deputado Ary Pitombo , 

autoriza o )1inist~rio de Erluc ção aúde a proceder o registro 
, 

dos diplomas expedidoR pela extinta Escola Superior do Comercio 
, , , 

de Alagoas , hoje Escola Tecnica de Comercio de Maceio , devidamen 
A 

te fiscalizada pelo Governo Federal . 
. ' O inspetor do estabelecimento atnal VIsara os 

mas em causa e a vida escolar dOA interessados , para que a 

ridade competente possa fazer o registro autorizado • 
, -

diplo -
auto -

, A 

O merito da providencia, face a justificaçao ofereci 
da pelo ilustre autor do projeto , depende (le exame e pronunci,!!:. 

...... , 
mento da. Comissao de Educaçao e Cultura , que dira da sua conven! 
A 

encia, utilidade e oportunidadp. . 
... ... 

A Comissao de Constituiçao e Justiça limita-se a a~ 
... ( 

sinalar que a proposiçao , sob o aspecto jurldico-constituciollal , 
- , ,, -

nao encontra obices a sua tramitaçao nesta Casa . 

,. 
Sala Afranio de Melo Franco , 3 de novembro de 1953 

-- - ------- . 
Lúcio Hittencourt (Presidente) 

,. , 
Antonio 1I0racio (Relator) 
Augusto :Meira 
Osvaldo Trigueiro , 
Oliveira Brito , 
Alberto Bot iDO 
Tarso Dutra 
Godoi Ilha ... 
Joao Roma 

A 

Arruda Camara 
Bilac Pinto , 
Gurgel do Amaral -Ulisses Guimaraes , 
Fernando NObrega , 
Paulo Couto 

vencido 
vencido 

vencid,O 

vencido 

I 
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